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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N°. 72/2014 QUE "AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DESONERAÇÃO FISCAL A 
EMPREENDIMENTOS VINCULADOS AO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Fica suprimido o Inciso 1 do Art. 3° do Projeto de Lei em epígrafe 

SALA DAS SESSÕES, AOS 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 
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DORIS CAMPOS COELHO 

VEREADORA 

LUÍZA AMÉLIA BARBOSA SIMOES 
VEREADORA 
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